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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE
.NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO
LEI N.o 1.299 DE
02 DE OUTUBRO DE 1987
"Reccnhece ele utilidade pública
a Associação de Moradores do
Bairro São Jorge e .adj8cênCia".

! A CAJ\1ARA MUNICIPAL
i DE NOVA IGUAÇU, por seus

representantes legais, decreta e
eu sanciono a segUinte lei:

Art. 1.0 - Fica reconhecida
ele Utilidade Pública a Assoc,a
ção de Moradores do Bain'o São
Jcrge e Adja<~ências.Com sede à
Rua Sereira. n.o 228, Ba.irro São
Jorge. em Engenheiro Pedreira,
neste Município.

Art. 2.° - Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publi
cação ..

Art. 3.° Revogam-se as dis
posições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova
Ig·uacu .. 02 de outubro de 1987.
PAULO ANTôNIO LEONE NETO

Prefeito


